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– –
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2025-PMLS 
 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS COM OPERADOR E CAMINHÕES 
COM MOTORISTA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS 
DO SUL/PR 
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4 
 

5 
 

– –
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2025-PMLS 
 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS COM OPERADOR E CAMINHÕES 
COM MOTORISTA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS 
DO SUL/PR 
 

6 
 

– –
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2025-PMLS 
 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS COM OPERADOR E CAMINHÕES 
COM MOTORISTA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS 
DO SUL/PR 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025.  

 
No dia 30 de maio de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nº 49/2025, cujo  objeto é o  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE HORAS MÁQUINAS COM OPERADOR E CAMINHÕES COM MOTORISTA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR, em favor 
da(s) empresa(s) vencedora(s) pelo critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
OTOMAR CIVA JUNIOR LTDA 
CNPJ 10.759.742/0001-59 

001, 002, 003, 004, 005, 006, 
007, 008, 009, 010, 011, 012, 
013, 014, 016, 017, 018, 019, 
020, 021, 023, 025, 026, 028, 
029, 030, 031, 032, 033, 034 

R$ 1.728.487,69 
 

LOCALAR LTDA 
CNPJ 02.527.103/0001-30 

015, 027 
 

R$ 128.999,98 
 

GUERRA ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA 
CNPJ 42.078.621/0001-38 

022, 024 
 

R$ 142.000,00 
 

 
 
 

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 49/2025  R$ 
1.999.487,67 (Um Milhão, Novecentos e Noventa e Nove Mil, Quatrocentos e Oitenta e Sete 
Reais e Sessenta e Sete Centavos). 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 

 
 

PORTARIA N.º 342/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
combinado com a Lei Municipal de n.º 024/2025, de 10 de junho de 2025, 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

READAPTAR O CARGO EM COMISSÃO, da Senhora abaixo relacionada, a 
contar de 11 de junho de 2025. 
 

NOME DO CARGO EM COMISSÃO SIMBOLO PARA O CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO 
Jeci de Paula Chefe do CIAS CE Diretora do Departamento dos Programas Sociais CE 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 11 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

 
Jaison Rodrigo Mendes 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 348/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o Artigo de n.º 220 
da Lei 30/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Laranjeiras do Sul-PR e o contido 
no Decreto Municipal de n.º 066/2024, de 
06/09/2024, 

 
 
 
 

RESOLVE CONCEDER REDUÇÃO DE CARGA 
HORÁRIA, pelo prazo de 02 (dois) anos, na porcentagem de 30% (trinta por cento) da 
carga horária mensal, a contar de 06 de junho de 2025, ao Servidor ocupante de Cargo 
de Provimento Efetivo no Quadro Municipal, o Senhor RODRIGO DIAS BONFIM, 
matrícula n.º 54354-1, sem redução dos vencimentos percebidos pelo Servidor 
supracitado, em atenção aos requisitos do Decreto Municipal de n.º 066/2024, de 
06/09/2024, e o Artigo II da Portaria Municipal de n.º 329/2025, de 05 de junho de 2025. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 13 de junho de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 263/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 
SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 
85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa JOSMAR 
JOSÉ PAWLAK, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 11.262.330/0001-71, com sede na 
Rua Manoel Ribas, nº 1301, bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, doravante designado 
CONTRATADA, representada pelo Sr. JOSMAR JOSÉ PAWLAK, portador do RG nº 7.001.070-4 SESP/PR, e 
inscrito no CPF nº 787.381.139-53, aditam a ata celebrada em 10 de dezembro de 2024, acordam e ajustam firmar 
o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 189/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 64/2024-PMNL, 
bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de registro de preços para aquisição de materiais e 
serviços de estofaria para manutenção da frota de veículos e máquinas da administração municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a prorrogação antecipada da ata mencionada acima. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 13 de junho de 2025 
até 12 de junho de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA QUANTIDADE E VALOR 
 
JOSMAR JOSE PAWLAK    

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde 
Licitada 

Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar Preço Preço total 

1 1 BANCO ONIBUS (COMPLETO)   Serviço UN 3,00 0,00 3,00 944,22 2.832,66 

1 2 BANCO ONIBUS (ESTOFAMENTO E 
REVESTIMENTO)   Serviço UN 6,00 0,00 6,00 704,70 4.228,20 

1 3 CHAPAS LATERAIS C/ REVESTIMENTO 1,20 
X 2,75   Serviço UN 5,00 0,00 5,00 426,79 2.133,95 

1 4 COLA DE CONTATO REF. AM13   Serviço KG 30,00 0,00 30,00 41,68 1.250,40 

1 5 COMPENSADO NAVAL 1,20 X 1,60M X 18MM   Serviço UN 10,00 0,00 10,00 476,42 4.764,20 

1 6 COURO SINTETICO (VARIAS CORES)   Serviço M² 40,00 0,00 40,00 85,16 3.406,40 

1 7 
COURVIN - LINHA DE MONTAGEM 
MARCOPOLO/CAIO/BUSSCAR/MASCARELL
O   

Serviço M² 30,00 0,00 30,00 84,36 2.530,80 

1 8 COURVIN 0.12MM (VARIAS CORES)   Serviço M² 30,00 0,00 30,00 64,81 1.944,30 

1 9 COURVIN LINHA DE MONTAGEM (VARIAS 
CORES)   Serviço M² 30,00 0,00 30,00 64,51 1.935,30 

1 10 COURVIN LINHA ÔNIBUS (VÁRIAS CORES)   Serviço M² 40,00 0,00 40,00 75,23 3.009,20 

1 11 ESPUMA D23   Serviço M² 30,00 0,00 30,00 59,15 1.774,50 
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1 12 ESPUMA INJETADA - ONIBUS   Serviço UN 30,00 0,00 30,00 357,31 10.719,30 

1 13 ESTRUTURA DE BANCO CONJUGADO - 
ONIBUS   Serviço UN 5,00 0,00 5,00 456,57 2.282,85 

1 14 ESTRUTURA DE BANCO FIXO 
CONVENCIONAL - VEICULOS LEVES   Serviço UN 5,00 5,00 0,00 674,93 0,00 

1 15 ESTRUTURA DE BANCO RECLINAVEL - 
VEICULOS LEVES   Serviço UN 5,00 5,00 0,00 476,42 0,00 

1 16 FELTRO (VÁRIAS CORES)   Serviço M² 50,00 0,00 50,00 55,28 2.764,00 

1 17 JOGO BUCHAS E CANALETAS TRILHO - 
VEICULO   Serviço UN 30,00 0,00 30,00 44,66 1.339,80 

1 18 PASSADEIRA COM TEXTURA (VARIOS 
MODELOS)   Serviço M² 30,00 0,00 30,00 84,36 2.530,80 

1 19 PASSADEIRA LISA   Serviço M² 20,00 0,00 20,00 79,70 1.594,00 

1 20 RECLINADOR BANCO - ONIBUS   Serviço UN 10,00 0,00 10,00 188,58 1.885,80 

1 21 
REVESTIMENTO BANCO CONJUGADO 
COURVIN 0,12MM-LINHA DE MONTAGEM 
MOZAICO   

Serviço M² 30,00 0,00 30,00 85,16 2.554,80 

1 22 ROLDANA BANCO - VEICULO   Serviço UN 30,00 30,00 0,00 41,68 0,00 

1 23 

SERVICO ESTOFAMENTO E 
REVESTIMENTO BANCO - VEICULO Serviço 
de Recuperação, Estofamento e Revestimento 
de banco de veículo (passeio, utilitário e van), 
com aplicação de materiais de reposição 
necessários.  

Serviço UN 10,00 10,00 0,00 451,60 0,00 

1 24 

SERVICO ESTOFAMENTO E 
REVESTIMENTO BANCO CONJUGADO - 
CAMINHAO Serviço de Recuperação, 
Estofamento e Revestimento de banco 
conjugado de caminhão, com aplicação de 
materiais de reposição necessários.  

Serviço UN 5,00 5,00 0,00 575,67 0,00 

1 25 

SERVICO ESTOFAMENTO E 
REVESTIMENTO BANCO CONJUGADO - 
ONIBUS Serviço de Recuperação, Estofamento 
e Revestimento de banco conjugado de ônibus, 
com aplicação de materiais de reposição 
necessários.  

Serviço UN 5,00 0,00 5,00 387,09 1.935,45 

1 26 

SERVICO ESTOFAMENTO E 
REVESTIMENTO BANCO MAQUINA 
RODOVIARIA Serviço de Recuperação, 
Estofamento e Revestimento de banco de 
máquina rodoviária, com aplicação de materiais 
de reposição necessários.  

Serviço UN 5,00 5,00 0,00 456,57 0,00 

1 27 

SERVICO ESTOFAMENTO E 
REVESTIMENTO DE BANCO CONJUGADO - 
MICRO-ONIBUS Serviço de Recuperação, 
Estofamento e Revestimento de banco 
conjugado de micro-ônibus, com aplicação de 
materiais de reposição necessários.  

Serviço UN 8,00 0,00 8,00 382,13 3.057,04 

1 28 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA)   Serviço HS 100,00 0,00 100,00 97,26 9.726,00 

1 29 SERVICO SOLDA OXIGENIO   Serviço HS 20,00 0,00 20,00 59,55 1.191,00 

1 30 TAPETE VERNIZ - VEICULO (VARIAS 
ESTAMPAS)   Serviço M² 30,00 0,00 30,00 74,44 2.233,20 

1 31 TECIDO CORTINA - ONIBUS/MICRO ONIBUS 
(VARIAS CORES)   Serviço M² 50,00 0,00 50,00 41,98 2.099,00 
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1 32 TECIDO REVESTIMENTO BANCO TIPO 
MALHARIA (VARIAS ESTAMPAS)   Serviço M² 30,00 0,00 30,00 67,49 2.024,70 

1 33 TECIDO REVESTIMENTO BANCO TIPO 
NAVALHADO (VARIAS ESTAMPAS)   Serviço M² 30,00 0,00 30,00 94,29 2.828,70 

1 34 TECIDO REVESTIMENTO BANCO TIPO 
TEAR (VARIAS ESTAMPAS)   Serviço M² 30,00 0,00 30,00 91,31 2.739,30 

TOTAL    83.315,65 
 
Em virtude da prorrogação antecipada, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 83.315,65 (oitenta e três 
mil trezentos e quinze reais e sessenta e cinco centavos), passando o valor total contratual de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), para R$ 183.315,65 (cento e oitenta e três mil trezentos e quinze centavos e sessenta e cinco centavos). 

CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 do Decreto 
Municipal nº 244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente 
termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 13 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

          FABIO ROBERTO DOS SANTOS           JOSMAR JOSÉ PAWLAK 
CONTRATANTE       DETENTOR DA ATA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 

CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20/2025-PMNL  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 259/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ME 
PROJJETAR ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 39.844.751/0001-20, 
localizada na Rua Antônio Rodrigues de Godoys, nº 365, Bairro Bem Viver, CEP 85.580-000, na cidade 
de Itapejara D’Oeste, estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representada pela Sra. 
EDIVANE SALETE SOARES DIAS, portadora da cédula de identidade R.G. nº 6.674.267-9 SESP/PR, e 
inscrita no CPF nº 976.802.229-91, aditam o contrato celebrado em 18 de março de 2025 e firmam o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 20/2025-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições da Concorrência Eletrônica nº 13/2024-PMNL, na proposta da 
contratada, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do Contrato é a contratação de empresa para execução de reconstrução de unidades 
habitacionais destruídas, remanescentes adjacentes às UH destruídas, e implantação de 
intervenção de baixo custo para evitar reocupação da área, em Nova Laranjeiras/PR Conforme 
S2ID n° 59053.012411/2023-70 – SEDEC. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado, em virtude da 
paralisação da Obra conforme Memorando Interno nº 95/2025 - SOSP. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado até 30 de outubro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 13 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS                EDIVANE SALETE SOARES DIAS 

       CONTRATANTE                             CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 
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DECRETO N.º 213, DE 16 DE JUNHO DE 2025. 

Decreta Ponto Facultativo e estabelece 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1º - Estabelecer Ponto Facultativo aos servidores públicos municipais nos 

dias 19 e 20 de junho de 2025, em decorrência da celebração de Corpus Christi. 

Art. 2º. - As disposições emergentes do presente Decreto não se aplicam aos 

serviços públicos considerados essenciais, que por sua natureza, são realizados de 

forma ininterrupta, sobretudo os serviços de saúde pública municipal, que deverão atuar 

por meio de escalas especiais organizadas pelas respectivas Secretarias. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 16 de junho de 2025. 

 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2023-PMNL 
INEXIGIBILIDADE Nº 07/2023-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal FABIO ROBERTO DOS SANTOS, 
portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 787.632.829-68, 
residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MARCOS OSIRES NUNES LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 81.742.751/0001-85, com sede na Avenida Comendador Franco, nº 
2711, Bairro Jardim das Américas, CEP 81.520-000, na cidade de Curitiba, estado do Paraná, 
representada pelo Sr. MARCOS OSIRES NUNES, brasileiro, empresário, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 3.600.082-1, emitida por SESP/PR, e inscrito no CPF nº 632.155.949-00, residente e 
domiciliado na Rua Professor Paulo D’Assunção, nº 902, casa 02, bairro Jardim das Américas, CEP 
81.540-260, na cidade Curitiba, estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, acordam e 
ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, assim 
como pelas condições do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 07/2023-PMNL, bem como nos termos 
da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
periódica preventiva de 5 câmaras de conservação de imunobiológicos (geladeira de vacinas) da 
marca INDREL. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  
O prazo de vigência e execução do referido contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando 
a vigorar de 13 de junho de 2025 até 12 de junho de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
MARCOS OSIRES NUNES - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 MANUTENÇÃO DE CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE 
IMUNOBIOLÓGICOS, MARCA INDREL manutenção preventiva, 
lubrificação e reparo das partes internas e externas, teste, regulagem e 
ajuste dos componentes elétricos e mecânicos, limpeza do painel de 
ventilação e do condensador, inspeção das instalações elétricas, 
medição de tensão e corrente, leitura da temperatura com termômetro 
aferido, emissão de relatórios e etiquetas adesivas, deslocamento 
técnico, mão de obra e ART CREA/PR. a empresa deverá fornecer laudo 
de manutenção. 

UN 5,00 830,00 4.150,00 

TOTAL 4.150,00 
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Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 
4.150,00 (quatro mil cento e cinquenta reais), passando o valor total contratual de R$ 8.300,00 (oito 
mil e trezentos reais), para R$ 12.450,00 (doze mil quatrocentos e cinquenta reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 12  de junho  de 2025. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCOS OSIRES NUNES  
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO Nº 13/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa EDSON NOVAGOSKI TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 49.329.150/0001-32, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, sito a Rodovia BR 277, s/n, Bairro Rio Guarani, CEP 85.350-000, doravante designada 
CONTRATADA, representado pelo Sr. EDSON NOVAGOSKI, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG nº 65188376 SESP-PR e inscrito no CPF nº 940.812.479-00, aditam o contrato celebrado em 28 
de fevereiro de 2025, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 13/2025-
PMNL, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 02/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 01/2025, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de transporte 
escolar para o ano letivo de 2025, para a Linha Jacutinga. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da 
LINHA XAGU III, a quantidade de 1,400 km (um quilômetro e quatrocentos metros) diários, com isso a 
quantidade diária atual passa de 96,200 km (noventa e seis quilômetros e duzentos metros), para 
97,600 km (noventa e sete quilômetros e seiscentos metros). Considerando 200 dias letivos, esse 
acréscimo (280 km) corresponde a 1,77% do total da quantidade inicial contratada (15.800,00 
km).  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 

Lote Descrição dos Serviços UN Qtde 
Licitada 

Acréscimo 
Anual 

(Consideran
do 135 dias 

letivos) 

Qtde Atual Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

4 
TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 
JACUTINGA - VEICULO MICRO 
ONIBUS 

KM 15.800,00 189,00 19.520,00 6,88 1.300,32 

TOTAL 1.300,32 

 
Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 
1.300,32 (um mil trezentos reais e trinta e dois centavos), passando o valor do contrato de R$ R$ 
130.155,84 (cento e trinta mil cento e cinquenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), para R$ 
131.456,16 (cento e trinta e um mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e dezesseis centavos).  
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo entra em vigorar a partir de 12 de junho de 2025. 
 
CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, I, “b” e Art. 125 da Lei 
14.133/2021. 
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CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 11 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 
   
 FABIO ROBERTO DOS SANTOS           EDSON NOVAGOSKI 
         CONTRATANTE                   CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2023-PMNL 
INEXIGIBILIDADE Nº 07/2023-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal FABIO ROBERTO DOS SANTOS, 
portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 787.632.829-68, 
residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MARCOS OSIRES NUNES LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 81.742.751/0001-85, com sede na Avenida Comendador Franco, nº 
2711, Bairro Jardim das Américas, CEP 81.520-000, na cidade de Curitiba, estado do Paraná, 
representada pelo Sr. MARCOS OSIRES NUNES, brasileiro, empresário, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 3.600.082-1, emitida por SESP/PR, e inscrito no CPF nº 632.155.949-00, residente e 
domiciliado na Rua Professor Paulo D’Assunção, nº 902, casa 02, bairro Jardim das Américas, CEP 
81.540-260, na cidade Curitiba, estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, acordam e 
ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, assim 
como pelas condições do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 07/2023-PMNL, bem como nos termos 
da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
periódica preventiva de 5 câmaras de conservação de imunobiológicos (geladeira de vacinas) da 
marca INDREL. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste inflacionário anual, de acordo com o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), sendo aplicado 
o percentual de 5,20%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 
Unid 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/

Unid 

Valor após 
reajuste/ 
Unidade 

 

Saldo 
Atual 

Valor Total 
do reajuste  
(12 meses) 

MANUTENÇÃO DE 
CÂMARAS DE 
CONSERVAÇÃO DE 
IMUNOBIOLÓGICOS - 
MARCA INDREL 

830,00 5,20% 43,16 873,16 5,00 215,80 

TOTAL 215,80 

 
Em virtude da aplicação do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o montante 
de R$ 215,80 (duzentos e quinze reais e oitenta centavos), passando o valor total contratual de R$ 
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12.450,00 (doze mil quatrocentos e cinquenta reais), para R$ 12.665,80 (doze mil seiscentos e 
sessenta e cinco reais e oitenta centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 12  de junho  de 2025. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCOS OSIRES NUNES  
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 39/2023-PMNL 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09/2023-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal FABIO ROBERTO DOS SANTOS, portador de cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa LEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, com sede na Rua 240, 
nº 400, Sala 02, na cidade de Itapema, estado de Santa Catarina, portadora dos direitos do domínio, 
representada por seu sócio administrador, o Senhor CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, maior, casado, 
portador do CPF nº 181.488.089-53 e da cédula de identidade nº 220.562, SSP/SC, doravante denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos do Art. 25 da Lei nº 8.666/1993, 
e nas alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 
09/2023-PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
publicação de legislação municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA 
O prazo de execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 27 de 
junho de 2025 até 26 de junho de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
LIZ SERVICOS ONLINE LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 GERENCIAMENTO, PUBLICAÇÃO E ATUALIZAÇÕES DAS LEGISLAÇÕES 
MUNICIPAIS  
 
1. NOTIFICAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE RELATÓRIOS ao Município, 
compreendendo informações observadas pela equipe técnica acerca de 
situações e inconsistências durante o processo de Consolidação das 
normas; 
 
2. GERENCIAMENTO, PUBLICAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DAS NOVAS 
LEGISLAÇÕES geradas pelo Município, preservando a revisão contínua 
das informações no trabalho desenvolvido, proporcionada por sistema 
de pesquisa com inteligência artificial, seleção das leis mais relevantes 
e diversos filtros para utilizar em sua busca, permitindo a publicação de 
Normas, bem como emissão de relatórios: normas faltantes; normas 
mais acessadas; quantidades de acessos à legislação; número de Atos 
publicados em cada exercício; quantidade de normas em vigor e 
revogadas, por exercício; quantificação e discriminação dos Atos 

UN 12,00 471,71 5.660,52 
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publicados, por número, tipo e data de disponibilização no sistema; 
 
3. ANÁLISE E ATUALIZAÇÃO DIÁRIA DOS EFEITOS DE VALIDADE DAS 
NORMAS (MOMENTO DE VIGÊNCIA), inclusive quando vigoram 
somente em data posterior à sua publicação; 
 
4. ATUALIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DAS LEIS DO RESPECTIVO ESTADO 
DO MUNICÍPIO, permitindo a busca abrangente e hierárquica ocorrer 
no mesmo ambiente de pesquisa da legislação municipal; 
 
5. ACESSO EXCLUSIVO A BANCO DE DADOS COMPREENDENDO A 
LEGISLAÇÃO DE MUNICÍPIOS E ESTADOS BRASILEIROS em um único 
ambiente de pesquisa, com mais de 7 milhões de normas 
disponibilizadas. Compilação e Versionamento das normas, criando 
Histórico de alterações (versões específicas do conteúdo de cada 
norma alterada, a fim de permitir acesso à íntegra, em qualquer data, 
sem as modificações posteriores). Obs: Cotar o valor mensal.  

TOTAL 5.660,52 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 5.660,52 (cinco 
mil seiscentos e sessenta reais e cinquenta e dois centavos), passando o valor total do contrato de R$ 
11.138,64 (onze mil centos e trinta e oito reais e sessenta e quatro centavos), para R$ 16.799,16 
(dezesseis mil setecentos e noventa e nove reais e dezesseis centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 13 de junho de 2025. 

 
 

 
 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                  CARLITO MELLO DE LIZ  

CONTRATANTE                                                                          CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

______________________________        ________________________________ 
Nome: ________________________         Nome: __________________________  

   CPF/RG nº _____________________             CPF/RG nº________________________  
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 39/2023-PMNL 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09/2023-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal FABIO ROBERTO DOS SANTOS, portador de cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa LEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, com sede na Rua 240, 
nº 400, Sala 02, Bairro Meia Praia, na cidade de Itapema, estado de Santa Catarina, portadora dos direitos 
do domínio, representada por seu sócio administrador, o Senhor CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, maior, 
casado, portador do CPF nº 181.488.089-53 e da cédula de identidade nº 220.562, SSP/SC, doravante 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos do Art. 25 da Lei nº 
8.666/1993, e nas alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade 
INEXIGIBILIDADE Nº 09/2023-PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
publicação de legislação municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste inflacionário anual, de acordo com o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), sendo aplicado o 
percentual de 5,20%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

mês 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/

mês 

Valor após 
reajuste/ 

mês 
 

Qtde Valor Total do 
reajuste  

(12 meses) 

GERENCIAMENTO, 
PUBLICAÇÃO E 
ATUALIZAÇÕES DAS 
LEGISLAÇÕES MUNICIPAIS  
 

471,71 5,20% 24,52 496,23 12,00 294,24 

TOTAL 294,24 

 
Em virtude da aplicação do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual o montante de 
R$ 294,24 (duzentos e noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos), passando o valor total do 
contrato de R$ 16.799,16 (dezesseis mil setecentos e noventa e nove reais e dezesseis centavos), para 
R$ 17.093,40 (dezessete mil noventa e três reais e quarenta centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
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CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 13 de junho de 2025. 

 
 

 
 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                  CARLITO MELLO DE LIZ  

CONTRATANTE                                                                          CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

______________________________        ________________________________ 
Nome: ________________________         Nome: __________________________  

   CPF/RG nº _____________________             CPF/RG nº________________________  
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          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2024 
 

Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da administração 
municipal. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: NELSON BAVARESCO & BAVARESCO 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 74.085.358/0001-09, com sede na Rua Sete de Setembro, n° 2525, 
Bairro Centro, na Cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, CEP 85.301-070, representada pelo 
representante legal o Senhor NELSON BAVARESCO, inscrito no CPF/MF sob o nº 620.365.809-04, 
portador da Cédula de Identidade nº 4.456.480-7. 
 
NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
52 1 TV 42" LED UHD 4K Smart, 42 polegadas, Wi-fi, 

Bluetooth, HDMI, USB, 127 v ou bivolt. 
JVC / 

LT42N750U 
UN 3,00 1.450,00 4.350,00 

TOTAL 4.350,00 
 
O valor global desta ata é na importância de R$ 4.350,00 (quatro mil trezentos e cinquenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos 
próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2025 04.122.0003.2012 390 000 4.4.90.52.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 12 de junho de 2025 até 11 de 
junho de 2026, com possibilidade de prorrogação, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  12 de junho de 2025.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2024 
 

Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da administração 
municipal. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: VMLX ELETRONICOS EIRELI, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 03.800.477/0001-40, com sede na Rua Luiz Cirimbelli, n° 1659, Sala 02, Bairro 
Imigrantes, na Cidade de Turvo, Estado de Santa Catarina CEP 88.930-000, representada pelo 
representante legal a Senhora MARIA FAVARIN DANDOLINI, inscrita no CPF/MF sob o nº 
918.763.709.04, portadora da Cédula de Identidade nº 1.089.749. 
 
VMLX ELETRONICOS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

2 1 AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS 
QUENTE/FRIO Sistema de geração quente/frio; 
Capacidade refrigeração: 12.000 BTUS; Controle 
remoto; Função economia de energia; Ajuste preciso 
da posição da aleta; Timer digital 24hs; Gás 
ecológico (não agride a camada de ozônio); Função 
desumidificação; Função brisa; Função Autolimpeza; 
Função automática da temperatura; Função 
desliga/liga display; Função turbo; Função tripla 
filtragem; Classificação energética "A". Voltagem: 
220V. Embalagem: 1 unidade interna, 1 unidade 
externa, suporte, parafusos e buchas para fixação 
unidade interna. Garantia de fábrica mínima 12 
(doze) meses. Equipamento com especificações 
acima ou superior. 

AGRATTO/ 
LCST12QFI 
LCST12QFE 

 

UN 5,00 2.167,07 10.835,35 

TOTAL 10.835,35 
 
O valor global desta ata é na importância de R$ 10.835,35 (dez mil oitocentos e trinta e cinco reais e 
trinta e cinco centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos 
próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2025 04.122.0003.2012 390 000 4.4.90.52.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 12 de junho de 2025 até 11 de 
junho de 2026, com possibilidade de prorrogação, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  12 de junho de 2025.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 67/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 10/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2025 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: MN TECNOLOGIA E TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.984.954/0001-74, 
com sede na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, na Rua Saldanha Marinho, nº 392, 
Bairro Centro, CEP 88.010-450, doravante designado CONTRATADO, representada por seu procurador 
o Sr. MARCELO LUIZ MAESTRO. 
  
DO OBJETO DO CONTRATO: A contratação de licença de uso de software exclusivos de 
engenharia para projetos estruturais e de instalações prediais: Alto Qi Eberick Premium e Alto Qi 
Builder Premium. 
 
MN TECNOLOGIA E TREINAMENTO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 PLANO ALTOQI BUILDER PREMIUM GOV 2025  
ASSINATURA PARA 04 ANOS  
Software para projetos de instalações prediais: AltoQi Builder. 
Aplicação: Até 10 pavimentos; Área: 8 mil m² de área retangular 
construída 
Inclui: Instalações elétricas; Instalações hidrossanitárias; 
Prevenção e combate a incêndio; Infraestrutura predial de gás 
(gn e glp); Sistema de proteção contra descargas atmosféricas 
(SPDA); Instalações de Cabeamento estruturado; Climatização 
e Fotovoltaicos.).  

UN 1,00 18.576,00 18.576,00 

1 2 PLANO ALTOQI EBERRICK PREMIUM GOV 2025 
ASSINATURA PARA 04 ANOS 
Software para projetos estruturais: AltoQi Eberick.  
Aplicação: 11 níveis e/ou 10 pavimentos; Área: 8 mil m² de área 
retangular construída 
Módulos Inclusos: Alvenaria Estrutural, Pré-Moldados, Lajes 
Protendidas e Dimensionamento de perfis metálicos.  

UN 1,00 21.744,00 21.744,00 

TOTAL 40.320,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado o valor global de até R$ 40.320,00 (quarenta 
mil trezentos e vinte reais). 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2025 04.122.0003.2014 530 00000 3.3.90.40.00.00 
2025 04.122.0003.2014 550 01065 3.3.90.40.00.00 
2025 04.122.0003.2014 540 01045 3.3.90.40.00.00 

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir de 13 de junho de 2025 até 
12 de junho de 2029. 
O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  13 de junho de 2025.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 68/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2025 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratado: INGÁ CAMINHÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.008.729/0001-00, com sede na Br 101 km 383, s/n, CEP 88.820-000, na cidade de Içara, Estado de 
Santa Catarina, representada pelo Sr. LEONARDO SCHOLL GIARETTA. 
  
DO OBJETO DO CONTRATO: A aquisição de um Veículo com carroceria frigorífica para transporte 
do PNAE(Plano Nacional de Alimentação Escolar, para atendimento da demanda das Escolas e 
CMEIs municipais do Município de Nova Laranjeiras/PR. 
 
INGA CAMINHOES LTDA 
Lote Ite

m 
Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

1 1 VEÍCULO NOVO COM CARROCERIA FRIGORÍFICA Um 
veículo novo, tipo chassi, teto baixo, entre eixos 3,66mm, 
rodado simples, motor com potência de 170 cv, movido a 
óleo diesel, com injeção eletrônica, direção elétrica, com 4 
cilindros em linha, bi turbo, caixa de câmbio manual de 6 
marchas à frente e 1 a ré, com tração no eixo traseiro, 
suspensão dianteira independente com molas transversais 
parabólicas com  amortecedores hidráulicos de duplo efeito e 
barra estabilizadora, suspensão traseira  rígida com molas 
parabólicas com amortecedores  hidráulicos  de duplo efeito 
e barra estabilizadora, equipada com ar condicionado, 
tacógrafo, vidros elétricos, travamento com controle remoto 
das portas, radio CD/MP3 com entrada USB e Bluetooth, 
volante com regulagem de altura e profundidade, Air-bag do 
motorista, com tanque de combustível de no mínimo 70 litros, 
com PBT de 4.100 kg, e PBTC: 6.100 kg, capacidade de 
carga útil 2.177 kg, equipada com assistente de vento lateral, 
sistema ESP Adaptativo (Programa Eletrônico de 
Estabilidade) que integra: ABS (Sistema de anti-bloqueio de 
Freios); evita o travamento das rodas mesmo em frenagens 
bruscas; ASR (Sistema de Controle de Tração): evita que as 
rodas patinem; BAS (Serviço de Emergência): reconhece a 
velocidade de acionamento do freio reduz a distância de 
frenagem; EBV (Distribuição, Eletrônica de Força e 
Frenagem): ajusta a força de frenagem do veículo em 
situações críticas. Freio hidráulico de duplo circuito com 
servo depressão, freio a disco em todas as rodas com discos 
frontais auto ventilados com rodas em aço 5,5J x 16 e Pneus 
225/75 R16C, com garantia de 12 (doze) meses sem limite 
de quilometragem. CARROCERIA FRIGORÍFICA: 
Comprimento externo: 3,50 mm; Altura externo: 2,20 mm; 
Largura externo: 2,20 mm; Porta(s) traseira(s); Porta(s) LD; 
Assoalho: Alumínio canaletado 18mm;  Jg. Faixas refletivas; 
Jg. Paralamas completo; Acessórios: Caixa de ferramentas - 
Qtd: 1; Nível de trilho logístico - Qtd: 1; Trava pallets - Qtd: 1; 
Protetor Lateral conforme lei 9.503 - Qtd: 1; Corrote d'água - 
Qtd: 1; Protetor de Alumínio na Frontal - Qtd: 1; Batentes de 
borracha na traseira - Qtd: 2; Piso impermeabilizado com 
drenos abaixo do assoalho de alumínio. Fibra interna 
ESPECIAL alto-impacto; Equipamento de Refrigeração: 01 - 
Equipamento de Refrigeração Acoplado; Gás R-134.  

M. 
BENZ 

SPRINTER 
417 CDI 

UN 1,00 329.000,00 329.000,00 

TOTAL 329.000,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado o valor global de até R$ 329.000,00 
(trezentos e vinte e nove mil reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2025 12.361.0007.1042 1580 103 4.4.90.52.00.00 
2025 12.361.0007.1042 1590 104 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de 16 de junho de 2025 até 15 de 
junho de 2026. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  16 de junho de 2025.  

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS-PR 

Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo 

Departamento de Cultura 

 

EDITAL DE 

 CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2025 

 

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR O TERMO DE EXECUÇÃO 

CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC 

DE FOMENTO À CULTURA-PNAB (LEI N° 14.399/2022) 

 

A Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo de Nova Laranjeiras, vem a público 

divulgar o resultado preliminar de habilitação do Município, que teve o projeto 

aprovado pelo EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2025 da 

Política Nacional Aldir Blanc (PNAB), uma ação do Governo Do Município de Nova 

Laranjeiras-PR. 

Segue abaixo a lista, a classificação: 

 

PROPONENTE PROJETO  COTA PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

Leidi Ane 

Barboza 

Dança que 

transforma: Cultura 

em Movimento nas 

Comunidades de Nova 

Laranjeiras 

Ampla 

Concorrência 

94,5 Habilitado 

Nova Laranjeiras, Paraná, 16 de junho de 2025 

 

 

   

ANDRIGO VIAL 

Secretário de Cultura, Esporte e Turismo 

  

 

  

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS-PR 

Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo 

Departamento de Cultura 

 

EDITAL PADRONIZADO 

 CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2025 

 REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE NOVA 

LARANJEIRAS-PR  

 

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL!  

PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA  

 

A Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo de Nova Laranjeiras, vem a público 

divulgar o resultado preliminar de habilitação do Município, que teve o projeto 

aprovado pelo EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2025 da 

Política Nacional Aldir Blanc (PNAB), uma ação do Governo Do Município de Nova 

Laranjeiras-PR. 

Segue abaixo a lista, a classificação: 

 

PROPONENTE PROJETO  COTA PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

Ademilson 

Polidoro 

15ª CAVALGADA EM 

HONRA A SÃO JOÃO 

BATISTA  

Ampla 

Concorrência 

98,5 Habilitado 

Nova Laranjeiras, Paraná, 16 de junho de 2025 

 

 

   

ANDRIGO VIAL 

Secretário de Cultura, Esporte e Turismo 

  

 

  

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                                    D I SPE NSA  DE  L IC IT AÇ ÃO  N. º  17 / 2025 -PM V         P Á G . 1  

 
 
 
 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 17/2025-PMV 

 

 

 

 
 
 
 

R A T I F I C A Ç Ã O   E   A D J U D I C A Ç Ã O 
 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Virmond - Pr, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público a 
Homologação, nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, do procedimento licitatório modalidade 
Dispensa de Licitação N.º 17/2025-PMV cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE QUEPES (CHAPÉUS), PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA BANDA MUNICIPAL, NAS SUAS APRESENTAÇÕES, e Adjudicação à empresa JOTAGE 
CREATIVE INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.º 20.147.887/0001-52, vencedora, com 
valor global de R$ 6.002,50 (seis mil e dois reais com cinquenta centavos). 
 
 
 
 
 
 

 
 

Virmond - PR, dezesseis dias de junho de 2025. 
 
 

 

 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                     DISPE NSA  DE  L IC I T AÇÃO  N. º  19 /20 25- P MV  P Á G . 1  

LICITAÇÃO MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 19/2025-PMV 
 
 

 

AVISO DE INTESÃO DE CONTRATAÇÃO, ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 Considerando a Lei Federal nº 14.133/21, Art. 75, § 3º As contratações de que tratam os incisos I e II 
do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 
a proposta mais vantajosa. 
 
 Considerando o Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DA 
PALESTRA MAGNA E APOIO TÉCNICO PARA A CONFERÊNCIA DAS CIDADES. 
 
  
Diante do exposto, divulga-se esse aviso, no Jornal Correio do Povo do Paraná, através da página 
https://www.jcorreiodopovo.com.br/ e no site oficial do Município de Virmond – PR, através da página 
http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, o qual ficara disponível pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, 
onde a Administração Municipal manifesta o interesse em obter proposta de eventuais interessados, no 
objeto acima citado. As empresas que tiverem o interesse, em enviar sua proposta de preço, deverão 
encaminha-las no e-mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 

 
 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
Após encerrado o prazo de três dia uteis da publicação deste aviso, o agente de contratação convocará o 
licitante detentor da melhor oferta e/ou proposta mais vantajosa, para que este anexe no e-mail: 
licitacao.virmondpr@gmail.com, no prazo máximo de 02 (DUAS) HORAS, contados da convocação via e-mail, 
sob pena de desclassificação, os documentos de habilitação, onde o agente de contratação via e-mail, 
encaminhara a lista de documentos obrigatórios a sua habilitação. 
 
 
 
 
 

 
Virmond - PR, 16 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 

 
Fernando Mierzva 

 Prefeito Municipal  
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                     DISPE NS A  DE  L IC I T AÇÃO  N. º  20 /20 25- P M V  P Á G . 1  

LICITAÇÃO MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 20/2025-PMV 
 
 

AVISO DE INTESÃO DE CONTRATAÇÃO, ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 Considerando a Lei Federal nº 14.133/21, Art. 75, § 3º As contratações de que tratam os incisos I e II 
do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 
a proposta mais vantajosa. 
 
 Considerando o Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS LITERÁRIOS PARA A BIBLIOTECA CIDADÃ, POR MEIO 
DO PROJETO "LEITURA QUE ENCANTA", COM OS RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC (PNAB). 
 
  
Diante do exposto, divulga-se esse aviso, no Jornal Correio do Povo do Paraná, através da página 
https://www.jcorreiodopovo.com.br/ e no site oficial do Município de Virmond – PR, através da página 
http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, o qual ficara disponível pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, 
onde a Administração Municipal manifesta o interesse em obter proposta de eventuais interessados, no 
objeto acima citado. As empresas que tiverem o interesse, em enviar sua proposta de preço, deverão 
encaminha-las no e-mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 

 
 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
Após encerrado o prazo de três dia uteis da publicação deste aviso, o agente de contratação convocará o 
licitante detentor da melhor oferta e/ou proposta mais vantajosa, para que este anexe no e-mail: 
licitacao.virmondpr@gmail.com, no prazo máximo de 02 (DUAS) HORAS, contados da convocação via e-mail, 
sob pena de desclassificação, os documentos de habilitação, onde o agente de contratação via e-mail, 
encaminhara a lista de documentos obrigatórios a sua habilitação. 
 
 
 
 
 

 
Virmond - PR, 16 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 

 
Fernando Mierzva 

 Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 253/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: BMB CONSTRUTORA EIRELI – EPP. 
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: O PRESENTE CONTRATO SOB Nº 235/2023/PMEAI, 
FIRMADO EM 07 DE DEZEMBRO DE 2023 E ORIUNDO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
003/2023/PMEAI, TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE 
CONSTRUÇÃO DA SEDE DO ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONTENDO: ÁREA COBERTA, 
RECEPÇÃO, ATENDIMENTO, LAVANDERIA, CIRCULAÇÃO, SANITÁRIO FUNCIONÁRIOS, SANITÁRIO 
FEMININO PCD E SANITÁRIO MASCULINO PCD, ADMINISTRAÇÃO, 3 SALAS PARA ATENDIMENTO, 
SALA DE REUNIÕES E DEPÓSITO. CONSTRUÇÃO DA SEDE DO ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, COM EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE: INSTALAÇÕES PRELIMINARES; MOVIMENTO DE TERRA, 
DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS; FUNDAÇÕES; ESTRUTURAS; ALVENARIA, DIVISÓRIA, MUROS E 
FECHOS; COBERTURA; ESQUADRIAS, ACESSÓRIOS, VIDROS E ESPELHOS; INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO; INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIOS, GÁS-GLP, 
INCÊNDIOS E APARELHOS; REVESTIMENTOS, IMPERMEABILIZAÇÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS; 
PAVIMENTAÇÃO E CALÇAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS; LIMPEZA FINAL E 
DEMAIS ITENS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM PROJETO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ. CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO: CONSIDERANDO QUE A EMPRESA 
CONTRATADA APRESENTOU PEDIDO FORMAL SOLICITANDO A SUBSTITUIÇÃO DOS MATERIAIS 
TELHAS E CUMEEIRAS DE FIBROCIMENTO POR TELHAS E CUMEEIRAS METÁLICAS E LUMINÁRIAS 
TIPO CALHA FLUORESCENTE POR LUMINÁRIAS TIPO PLAFON LED NA EXECUÇÃO DA NOVA SEDE DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEM ACRÉSCIMO DE CUSTOS A PREFEITURA MUNICIPAL, E LEVANDO-SE EM 
CONTA O ACEITE POR PARTE DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA FISCALIZAÇÃO, CORROBORADO COM 
O PARECER JURÍDICO DA DOUTA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO, FICA AUTORIZADA A 
PRETENDIDA SUBSTITUIÇÃO. CLÁUSULA TERCEIRA - AMPARO LEGAL: ESTE TERMO ADITIVO 
ENCONTRA-SE AMPARADO NO PEDIDO DA EMPRESA, PARECER TÉCNICO E PARECER JURÍDICO, E 
AINDA NA CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA, DO TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 07 DE DEZEMBRO 
DE 2023, DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, E SUAS ALTERAÇÕES. 
ASSINATURA: 16/06/2025. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                                              CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                      A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025 

 
 

REFERÊNCIA: Inexigibilidade de chamamento público – Termo de Fomento. 
FUNDAMENTAÇÃO: Arts. 31 e 32 da Lei Complementar Federal nº 13.019/2014  
LEI ESPECIFICA 
AUTORIZATÓRIA: 

Lei Municipal n. 436, 03 de julho de 2009. 

PROPONENTE: Associação de Pais e Amigos Excepcionais de Quedas do 
Iguaçu – APAE. 

C.NP.J.: 78.122.603/0001-53 
ENDEREÇO: Travessa Celidonia, n 162 esquina com a rua Nogueiras, Bairro 

Aeroporto – Quedas do Iguaçu – PR 
OBJETO PROPOSTO: Oferta da escolarização e atendimento educacional especializado 

para estudantes com deficiência, múltiplas deficiências e 
transtornos globais do desenvolvimento. 

VALOR TOTAL  
PROPOSTO: 

R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) 

VIGÊNCIA: 31/12/2025 
TIPO DE PARCERIA: Fomento 
JUSTIFICATIVA PELA 
INEXIGIBILIDADE: 

A APAE de Quedas do Iguaçu a anos vêm desenvolvendo 
atividades em parceria com o poder público municipal de 
maneira satisfatória, que a atividade objeto do plano de trabalho 
proposto é de natureza singular, que é a única entidade no 
município de Quedas do Iguaçu que desenvolve a atividade 
proposta, sendo de grande relevância que os serviços ofertados 
sejam desenvolvidos no município vizinho, seja em razão do 
deslocamento dos usuários, como para o fortalecimento do 
vínculo familiar, haja vista o número de usuários atendidos, 
salientando a inexistência de entidade similar no âmbito deste 
município. 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 16 de junho de 2025. 

 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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NOTIFICAÇÃO Nº. 006/2025 

Data: 16/06/2025 
 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista 
 

Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 

2 – Movimento Democrático Brasileiro 
 

Presidente: Alcione Pegoraro 

3 – Partido da Social Democracia Brasileira 
 

Presidente: Nelson Suldovski 

4 – Partido Social Democrático 
 

Presidente: Nelto Cela Zolet 

5 – Partido Socialista Brasileiro        
         

Presidente: José Nilson Zgoda 

6 – Partido Liberal 
 

Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 

7 – União Brasil        
         

Presidente: Talita Vicenzi Canzi 

8 – Partido dos Trabalhadores                 
                  

Presidente: Sidenei Sales 

9 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 

 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 16 de junho de 2025. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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ANEXO I 

 
Data 

Liberação 
Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

02/06/2025 
03/06/2025 
04/06/2025 
06/06/2025 
09/06/2025 
10/06/2025 
11/06/2025 
12/06/2025 
13/06/2025 

7,34 
484,25 

22,08 
10,00 
18,01 

299,17 
1.904,66 

254,60 
6,26 

 
 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

02/06/2025 4.437,60 Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Piso Enfermagem. 

Fundo Nacional de Saúde. 

10/06/2025 287,32 Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

09/06/2025 64,88 Outras Transferências recursos da 
União – Distrito Sanitário Especial 
Indígena Litoral Sul. 

Ministério da Saúde. 

04/06/2025 
05/06/2025 
 

2.705,75 
6.583,50 

Transferências de Recursos do FNDE 
Programa Nacional Alimentação Escolar 
– PNAE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

10/06/2025 
10/06/2025 
10/06/2025 

5.768,40 
303,60 

1.049,41 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Vigilância em 
Saúde - ACES. 

Fundo Nacional de Saúde. 

13/06/2025 
13/06/2025 
13/06/2025 
13/06/2025 

200.000,00 
25.521,38 
14.250,00 

2.420,16 
 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Primária. 

Fundo Nacional de Saúde. 

13/06/2025 30.360,00 Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Outros Programas 
– Principal - PACS. 

Fundo Nacional de Saúde. 

10/06/2025 752.964,95 Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

03/06/2025 
04/06/2025 
05/06/2025 
10/06/2025 
11/06/2025 

3.772,59 
17.522,98 

3.374,01 
45.703,16 
33.362,68 

 
 
 
 
 
 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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PORTARIA Nº 077/2025 
DATA: 16/06/2025 

 
 

Súmula:  Exonerar o servidor que      
abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – EXONERAR, o servidor JOÃO CARLOS BERTUCI 
ADORNO (9401) ocupante do cargo de provimento efetivo de VIGIA, por 
motivo de concessão de Aposentadoria Por Incapacidade Permanente, pelo 
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 16 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
 

   AGENOR BERTONCELO 
                  Prefeito Municipal  
      
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RUA BELO HORIZONTE, S/N, CENTRO,  
CEP: 85465-000, TELEFONE (046) 3553-1484 
educacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

 

 

PORTARIA N.º 078 
DATA: 16/06/2025 

 
SÚMULA: Institui a aplicação de Avaliação 

Diagnóstica Padronizada para o Ensino 

Fundamental - Anos Iniciais.  

 

A Secretária Municipal de Educação de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei: 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Instituir a aplicação de Avaliação Diagnóstica padronizada pela equipe da 

Secretaria Municipal de Educação para as turmas do Ensino Fundamental – Anos iniciais, 

utilizando diversos instrumentos a fim de se fazer um diagnóstico das defasagens na 

aprendizagem. 

 

 Art. 2º - Os instrumentos utilizados como avaliação diagnóstica compreendem: 

I – Prova Paraná, destinada somente aos alunos do 5º ano do Ensino Fundamental, de 

forma trimestral; 

II – Prova Paraná Mais, destinada aos alunos de 2º e 5º ano do Ensino Fundamental, de 

forma anual; 

III – Avaliação em Fluência Leitora, para os alunos de 2º ano do Ensino Fundamental, de 

forma trimestral; 

IV – Avaliação contínua da Aprendizagem (Compromisso Nacional da Criança 

Alfabetizada), para as turmas do 1º ao 5º ano, de forma trimestral. 

V – Prova Sondar – Avaliação Diagnóstica do Sistema Aprende Brasil, para as turmas de 

1º ano ao 5º ano, de forma trimestral. 

 

VI – Prova Brasil, para o 5º ano, de forma bienal. 

VI – Outras avaliações específicas, elaboradas pela própria SME, quando surgirem 

necessidades avaliativas específicas, em que as demais avaliações acima citadas, por 

ventura, não vierem a diagnosticar.  

 

 Art. 3º - Os resultados de todas essas avaliações diagnósticas e formativas, serão a 

base para analisar a situação de aprendizagem dos estudantes e, a partir disso, sejam 

elencadas ações de recomposição com vistas à sanar as dificuldades de aprendizagem e 

à melhoria do desempenho dos alunos da rede municipal de ensino.  

 

 Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data. 

 

 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 184, de 

2023. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 16 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

SUSI MACIEL VELHO 

Secretária Municipal de Educação 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº090/2025. 
De 16 de junho de 2025. 

 

  EMENTA: Ponto Facultativo ao 

Funcional ismo Públ ico Municipal  –  Corpus Christi   

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefei to Municipal  de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei , 

 

 

 DECRETA:  
 

 Art. 1º.  Fica por este instrumento, decretado PONTO 

FACULTATIVO aos Servidores Públ icos Municipais  no dia 20 de junho de 

2025, em virtude do feriado de Corpus Christi . 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publ icação. 

 

 

 

  Gabinete do Prefei to Municipal  de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 16 de junho de 2025. 
 

 

 

 

 

     

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefei to Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412
949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.06.16 
13:50:27 -03'00'
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CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

 

Rua Diogo Pinto, 1320 – 1º Andar – Cep. 85.301-290 – Centro – Fone: (42) 3635 1188   
Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 
AVISO DE EDITAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIAMENTO N.º 02/2025 

INEXIGIBILIDADE N.º04/2025  
REGIDO PELA LEI 14.133/2021 C/ RESOLUÇÕES 04/2023, 14/2025 e 19/2025 
INEXIGIBILIDADE (ART.74, IV C/C ART.78, INCISO I TODOS DA LEI FEDERAL 
14.133/2021 
OBJETO O presente Chamamento Público tem por objeto a Contratação de pessoas jurídicas, 

para a prestação de serviços de fisioterapia, profissional anestesista, cirurgião 
dentista, médico em atenção primária (APS) para atender as necessidades das 
secretarias municipais de saúde na demanda dos municípios consorciados ASSISCOP, 
no âmbito da atenção primaria à saúde (APS), para o apoio multiprofissional. 

CREDENCIAMENTO 
CONSULTA E ESCLARECIMENTO (S) 

Este edital poderá ser examinado, podendo ser acessado pelos interessados, pelo sitio oficial do 
Consórcio ASSISCOP, disponível no endereço https://www.assiscop.pr.gov.br/Licitacoes e pela 
Plataforma https://portal.licitanet.com.br/ que é responsável pela publicação no  - PNCP,: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br; 
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo Tel: (042) 3635-1188, (Consórcio ASSISCOP), ou pelo 
E-mail: assiscoplicitacao@gmail.com 
DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
O Credenciamento será por meio eletrônico no e-mail: assiscoplicitacao@gmail.ciom ou Presencial, 
entrega dos documentos na Sede ASSISCOP, 1º andar, Rua Diogo Pinto, 1320, Centro de 
Laranjeiras do Sul/Pr.  
Análise do Credenciamento será formalizada pela Agente de Contratação e pela Comissão Especial, 
designados pela Resolução N.º 16/2025, de 28/04/2025. 
DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: PRAZO DE ATÉ 03 DIAS DA DATA DA PUBLICAÇÃO. 
 PRAZO PARA CREDENCIAMENTO 
O prazo iniciará a partir da data de publicação deste instrumento no PNCP. 
 VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 
Por tempo Indeterminado 
 
PRESENCIALMENTE ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS 

Horário: entre 08:00 às 12:00- 13:00 às 16:00 

Local: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE CENTRO OESTE DO PARANÁ – 
ASSISCOP. Rua Diogo Pinto, 1320 – 1º Andar – Cep. 85.301-290 – Centro – Fone: (42) 
3635 1188. Laranjeiras do Sul – Paraná. 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO JOSILENE DE LIMA 
COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO 

ELOIR ANDRE MATJJIE, CRISTINA PAULETTI ALBERTON, 
SANDRA VALENDOLF, JOCELIA MORBACH, JOSILENE DE LIMA 

 
 
 

JOSILENE DE LIMA 
DIRETORA LICITAÇOES E PLANEJAMENTO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO PELA RESOLUÇÃO 14/2025 
CONSÓRCIO ASSISCOP 

JOSILENE GRETI DE LIMA 
MIERJAM:03154773932

Assinado de forma digital por 
JOSILENE GRETI DE LIMA 
MIERJAM:03154773932 
Dados: 2025.06.16 09:55:37 -03'00'

 
 

Resolução n.º 20/2025 
DATA:16/06/2025 

 
 

SUMULA: Dispõe sobre o ponto 
facultativo referente ao feriado 
de Corpus Christi  do dia 19 de 
junho. 

 
                                            

 O Presidente da ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
CENTRO OESTE DO PARANÁ –  ASSISCOP, no uso de suas atribuições 
conferidas:  
 
 

R E S O L V E  

 

  Art.  1º Fica autorizado PONTO FACULTATIVO aos colaboradores 
do Consórcio ASSISCOP,  ao dia 20 de JUNHO de 2025 em período 
integral,  em virtude ao feriado de Corpus Christi .  

 

        Art.2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário.  

 

Laranjeiras do Sul,  16 de junho de 2025.  

 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Presidente da ASSISCOP  

 
 
 

ELIO BOLZON 
JUNIOR:06153757901

Assinado de forma digital por ELIO 
BOLZON JUNIOR:06153757901 
Dados: 2025.06.16 09:45:14 -03'00'

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 92000-8462 - E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2025 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, do decreto municipal nº 096/2021, e demais normas 

aplicáveis, torna público que a Administração pretende realizar a contratação de 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE AUDIO PARA A CAMARA MUNICIPAL DE 
MARQUINHO – PR. 

Data da sessão: 25/06/2025. 
Horário da Fase de Lances: 10: 00 às 16: 00 

Link: www.licitanet.com.br 

Critério de Julgamento: menor preço por lote 

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, devidamente cadastradas no site www.licitanet.com.br. 

Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da dispensa deverão dispor de 

um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a 

LICITANET. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, 

oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser 

cadastradas no site www.licitanet.com.br até a data de 24/06/2025. 

 

Marquinho/PR., 16 de junho de 2025. 

 

JOÃO MARIA CARDOSO 

Presidente da Câmara Municipal  

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Concorrência. Edital nº 90006/2025. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-
br/. Data da Licitação: Dia 09 de julho de 2025, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação empresa 
especializada para execução de ampliação de edificação Institucional do Centro Dia e de Longa 
Permanência para Idosos – Etapa 02. Valor máximo estimado: R$ 421.632,89 (quatrocentos e vinte e um 
mil, seiscentos e trinta e dois reais e oitenta e nove centavos). Gênero: Obras Públicas. O Edital e a Pasta 
Técnica encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 
13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 / (46) 9 9937-0154. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Concorrência. Edital nº 90007/2025. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-
br/. Data da Licitação: Dia 10 de julho de 2025, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de Empresa 
Especializada para Construção do Centro Cultural da Comunidade Bugre Alto, no município de 
Chopinzinho, Paraná. Valor máximo estimado: R$ 3.816.934,19 (três milhões, oitocentos e dezesseis mil, 
novecentos e trinta e quatro reais e dezenove centavos). Gênero: Obras Públicas. O Edital e a Pasta 
Técnica encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 
13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 / (46) 9 9937-0154. 
 
 

 

 
 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

CONTRATO n° 52/2025 – Concorrência Eletrônica nº 08/2025 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: PLANO SUL SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 54.686.511/0001-38. Objeto: 
contratação de obra de engenharia comum para a execução da revitalização da Avenida Generoso Marques, 
conforme projeto executivo e demais elementos de engenharia. Valor total: R$ 7.000.000,00. Prazo de 
vigência: 24 meses. Prazo de execução: 16 meses. Coronel Vivida, 16 de junho de 2025. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo n° 04 - Contrato nº 31/2021 – Pregão Eletrônico nº 31/2021. Contratante: Município de 
Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: CLINICA GERAL E 
HOMEOPATTICA DR. ARTEMIO CARDOSO DA SILVA EIRELI, CNPJ sob n.º 10.728.131/0001-
43. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 01 de julho de 2025 a 30 de 
junho de 2026. Fica reajustado o valor, com base no IPCA, acumulado nos últimos 12 meses, 
referente ao mês de abril de 2025, na ordem de 5,529730%, passando o valor mensal a ser de R$ 
6.737,74, totalizando para este aditamento o valor de R$ 80.852,88. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. Coronel Vivida, Coronel Vivida, 11 de junho de 2025. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 


